
RESOLUÇÃO CRP-16  Nº 05/2005 
 

 
Autorização para realização de 
processo seletivo pra 
preenchimento de cargos no 
ambito do CRP 16

a
 Região 

 
 

 
O Conselho Regional de Psicologia da 16.ª Região (ES) – CRP-16, pelo seu I.ºPlenário, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para o preenchimento dinâmico de 
vagas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de oferecer oportunidades de progresso funcional; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento de vagas contidas no quadro organizacional 
determinado pela RESOLUÇÃO 02/2005. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1.º - Fica autorizada a realização de concurso publico visando preenchimento da vaga de 
auxiliar administrativo 
 
Art. 2.º - Fica nomeada a criação da comissão composta pelas Conselheiras Fabíola Costa e 
Silva Cunha, Vânia Maria Goulart Lopes e Maria Amélia Barcellos Fraga. 
 
Art. 3.º - Esta Resolução tem vigência na data de sua assinatura 
 

Vitória, 19 de março de 2005. 
 
 
 

Fabíola Costa e Silva Cunha 
Conselheira-Presidente 

 
 
 
 

Marcelo Novais da Silva 
Conselheiro-Secretário 


